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Opções do Plano e Orçamento para 2026 

  

Enquadramento legal 

No cumprimento dos requisitos legais em vigor, o Executivo tem a honra de submeter à 

Assembleia de Freguesia as Opções do Plano e Orçamento da Junta de Freguesia de Vilar do 

Paraíso para o ano de 2026. 

A Lei das Finanças Locais, Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Lei n.º 73/2013 de 3 de 

setembro, que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e entidades intermunicipais, 

e a Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.o 91/2001, de 20 de agosto, alterada 

pela Lei Orgânica n.o 2/2002, de 28 de agosto, e pelas Leis n.ºs 23/2003, de 2 de julho, 48/2004, 

de 24 de agosto, 48/2010, de 19 de outubro, 22/2011, de 20 de maio, e 52/2011, de 13 de 

outubro, e alterada e republicada pela Lei n.o 37/2013, de 14 de junho - prevêem que os 

orçamentos das Freguesias respeitem os princípios e regras orçamentais de estabilidade, da 

solidariedade recíproca entre níveis de administração e da transparência orçamental, da 

anualidade, unidade, universalidade, não compensação, especificação e equilíbrio.  

 

Introdução 

As Opções do Plano e Orçamento para 2026 refletem alguns dos projetos e iniciativas assumidos 

no programa eleitoral do Partido Socialista, respondendo às necessidades mais prementes da 

atual realidade da freguesia. 

As propostas aqui expressas procuram assegurar a melhoria da qualidade de vida dos nossos 

cidadãos residentes em Vilar do Paraíso, um território confrontado com múltiplas realidades e 

carências. 

Tendo sempre por base os compromissos assumidos e a ambição que se impõe a quem governa 

uma autarquia, não podemos ignorar duas condicionantes que irão marcar o início deste 

mandato: a herança financeira resultante dos compromissos assumidos e não pagos, o peso 

elevado com os vencimentos dos funcionários da Junta de Freguesia e a preocupante realidade 

social derivada da crise financeira e económica que o país atravessa, nomeadamente nas 

questões de habitação e do emprego. 
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Situação Financeira 

Face à situação da desagregação de freguesias vivida no final de 2025, a Junta de Freguesia 

de Vilar do Paraíso ficou com o compromisso de pagar 25.680,35€ de obrigações financeiras, 

referentes a 30% do valor total da União de Freguesias, conforme documentação aprovada pela 

Comissão de Extinção.   

Sendo que a Junta de Freguesia à data do início da sua atividade, não tinha como proceder a 

esse pagamento, tentou agilizar com as empresas a possibilidade de o fazer, assim que 

houvesse verba disponível e que a mesma não comprometesse os salários mensais dos 

trabalhadores.  

Tendo a Junta recebido um pedido do Município para declarar todas as obrigações que teria até 

ao dia 31 de dezembro de 2025 e tendo o mesmo totalizado mais de 50.000€, o Município atribuiu 

uma verba a esta junta de 25.000€ (paga até 31 de março de 2026) para fazer face às despesas 

elencadas. Assim sendo, esta Junta procederá ao pagamento dos valores em dívida assim que 

receber o montante. 

Contexto Social 

A Junta de Freguesia de Vilar do Paraíso apresenta um contexto social muito heterogéneo. Ainda 

temos uma realidade social dominada pelo elevado desemprego e por um vasto conjunto de 

famílias com rendimentos muito diminuídos ou sem qualquer tipo de rendimentos, muitos idosos 

em situação de alguma carência económica e apoio familiar, contudo tem também uma outra 

realidade caracterizada por uma popilação mais jovem, trabalhadora e que tem a freguesia como 

um excelente local para estar perto de tudo e com bons acessos. Para esta população mais 

carenciada, a junta de freguesia aloca o seu compromisso social e é onde fica a fatia mais 

significativa do plano de atividades para 2026. As populações mais vulneráveis aos efeitos da 

crise (idosos e crianças) concentram a prioridade das medidas previstas no Orçamento. O apoio 

social direto por parte da Junta e através das ações desenvolvidas pelas instituições da rede 

social irão totalizar cerca de 38.450€. 

Conforme referido anteriomente, do valor total do orçamento previsto para 2026 (595.165€) 

quase 50% está cativo para as despesas com o pessoal, sendo uma verba tremendamente 

elevada, uma vez que o quadro do pessoal não corresponde à satisfação das necessidades da 

freguesia, havendo uma falta de mão de obra na rua que prevê a contratação de mais 

trabalhadores, logo um aumento da despesa.  

Segue-se a Aquisição de bens e serviços no valor de 71.379 € e a execução do Plano de 

Atividades no valor de 76.621 €. Por fim, 158.901 € em Investimento. 
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Em termos reais, poderá dizer-se que a receita global está inflacionada pelo valor que esta Junta 

espera receber da Câmara Municipal relativo à construção das capelas mortuárias e intervenção 

na zona envolvente às mesmas e aos arruamentos, no valor de 150.400 €, visto que teve em 

conta o que já estava protocolado com o anterior executivo e face à necessidade urgente e grave 

de intervenção na via pública. 

As Opções do Plano e Orçamento para 2026 encerram uma proposta ambiciosa qb, mas 

igualmente realista, tendo presente a determinação das ideias, as necessidades da freguesia, 

porém não esquecendo as dificuldades impostas pela situação financeira e pela realidade social.  

Este documento evidencia de forma clara as linhas de atuação deste executivo, alinhadas com 

a realidade financeira da freguesia e com a necessidade de uma gestão responsável dos 

recursos públicos. É um orçamento pensado ao pormenor, mas com margem para ajustamentos 

sempre que necessário, garantindo que as decisões vão ao encontro do bem-estar das pessoas 

e do desenvolvimento equilibrado de Vilar do Paraíso.  

 

 

OPÇÕES DO PLANO 

 

 

RECURSOS HUMANOS 

 Gestão das candidaturas aos programas +Ativação e +Inclusão do Centro de Emprego, 

para as áreas deficitárias de trabalho: via pública, cemitério e espaços verdes;  

 Aquisição de equipamento de trabalho para o pessoal de intervenção na via pública e 

cemitério. 

 

PATRIMÓNIO 

 Renting de um camião; 

 Conclusão das obras de construção das capelas mortuárias; 

 Obras de melhoramento nos espaços da Junta. 

 

DESPORTO 

 Continuação da construção do Pavilhão Municipal de Vilar do Paraíso (iniciativa da 

Câmara Municipal); 

 Reestruturação do polidesportivo da Ilha, que continuará aberto à população e destinado 

à Academia de Ténis e à Escola de Pickleball, com atividades promovidas para a 

população vilarense, nomeadamente o centro de convívio e a comunidade educativa;  

 Investimento na divulgação do polidesportivo da Quinta das Rosas; 

 Parceria com a Câmara Municipal na dinamização dos Jogos Juvenis; 
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 Lançamento da iniciativa “Vilar em Movimento”, em diferentes locais da freguesia, aberto 

à população, como promotora do desporto e hábitos de vida saudável; 

 Apoio às atividades desportivas realizadas na freguesia. 

 

 

 AÇÃO SOCIAL 

 Elaboração do Plano Local de Desenvolvimento Social; 

 Realização de protocolos com instituições da freguesia para dinamização de atividades  

dirigidas à infância e à população sénior; 

 Concretização do Programa de Emergência Social, em parceria com a Câmara 

Municipal; 

 Dinamização das atividades do Centro de Convívio; 

 Realização do Magusto dos Idosos; 

 Festa de Natal Sénior; 

 Acompanhamento das candidaturas a fogos de Habitação Social; 

 Trabalhar em parceria com o Centro Social de S. Pedro de Vilar do Paraíso, com o grupo 

de Vicentinas e com a ANAPEN; 

 Realização da colónia balnear para idosos; 

 Realização do Passeio Sénior; 

 Comparticipação na distribuição dos cabazes de Natal distribuídos pelas instituições da 

rede social; 

 Rastreios à população em parceria com os centros de saúde. 

 

 

 OBRAS NA VIA PÚBLICA E INTERVENÇÕES EM ESPAÇO PÚBLICO 

 Pugnar pelas obras de requalificação da zona envolvente às capelas mortuárias  de Vilar 

do Paraíso; 

 Reparação de passeios e arruamentos; 

 Intervir junto da empresa “Águas de Gaia” pela resolução de inúmeros problemas 

relacionados com as águas pluviais e com o saneamento. 

 

 CEMITÉRIOS 

 Realização de melhoramentos no cemitério; 

 Sistematização e informatização de toda a informação relativa ao cemitério. 

 

 CULTURA, RECREIO E ASSOCIATIVISMO 

 Realização do Dia do Associativismo; 

 Realização da Feira Rural; 
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 Promoção de atividades para as comemorações do 25 de abril; 

 Realização das Marchas Sanjoaninas; 

 Reformulação e apoio às Festas de S. Pedro e S. Caetano e Bom Jesus do Monte; 

 Promoção e dinamização do Festival de Folclore; 

 Realização do Mercado de Natal; 

 Realização das Noites no Paraíso, em diversos espaços da freguesia; 

 Apoio às atividades das instituições. 

 

ESPAÇOS VERDES E LIMPEZA PÚBLICA 

 Elaboração do projeto de requalificação do Parque de S. Caetano e zona verde 

envolvente; 

 Requalificar os pequenos espaços verdes (canteiros) através da sua decoração, pela 

aplicação de materiais inertes e reciclados; 

 Potenciar os espaços verdes de grandes dimensões (jardins), tornando-os agradáveis, 

confortáveis, úteis e apelativos, através da colocação de equipamentos e mobiliário 

urbano, com valências para os jovens, os adultos e os idosos. 

 Substituição progressiva, em colaboração com a Câmara e o Parque Biológico, das 

árvores consideradas “doentes” ou perniciosas para o bem-estar. 

 Definição rigorosa, espaço por espaço, da tutela e competências de cada espaço; 

 Organização com as escolas de promoção e visibilidade dos espaços verdes da 

freguesia; 

 Identificação de todos espaços verdes da responsabilidade da Junta, através da 

afixação de placas e no nosso site; 

 Aumentar a transparência, para as populações, das intervenções em curso, através: da 

facilidade de comunicação das populações, via site, para a participação da necessidade 

de intervenções nos espaços verdes, da limpeza dos espaços públicos e privados (entre 

outros domínios); e, de igual modo, no sentido da Junta para com a Câmara Municipal 

e Parque Biológico. 

 

EDUCAÇÃO E ESCOLAS 

 Atribuição de subsídios ao agrupamento escolar relativo à despesa relacionada com 

expediente e limpeza; 

 Participação no Conselho Geral da Escola Secundária Dr. Joaquim Gomes Ferreira 

Alves; 

 Realização, promoção e parceria nas atividades escolares; 

 Comemoração do Dia Mundial da Criança. 

 Promoção da participação cívica das escolas na comunidade vilarense. 
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MERCADOS E FEIRAS 

 Melhoria na organização e promoção da Feira de Vilar do Paraíso; 

 Dinamização do espaço. 

 

COMUNICAÇÃO E IMAGEM 

 Estabelecimento de protocolos de Colaboração com instituições de ensino gaienses na 

área do Marketing e Redes Sociais (estágios curriculares não remunerado); 

 Realização de um vídeo promocional da Freguesia, de forma a promover a economia 

local, o turismo, a cultura e as instituições da freguesia; 

 Realização de materiais gráficos (faixas identificativas do edifício da Junta, Roll ups e 

faixa para iniciativas, folhetos e postais; 

 Criação do site da Junta de Freguesia. 

 

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 Estabelecimento de protocolos de Colaboração com instituições de ensino gaienses na 

área administrativa (estágios curriculares não remunerados); 

 Novos serviços nos balcões dos CTT, sempre que sejam promotores de mais valias para 

os utilizadores; 

 Disponibilização de novos serviços nas instalações da Junta de Freguesia; 

 Implementação de diversos serviços online; 

 Reestruturação da rede informática; 

 Início da criação de procedimentos administrativos com vista à agilização e adequação 

de procedimentos para esta reorganização. 

 

JUVENTUDE 

 Criação da bolsa de voluntariado jovem; 

 Promoção da prática desportiva; 

 Dinamização do percurso pedestre de Vilar do Paraíso. 

 

MOBILIDADE E TRANSPORTES 

 Pugnar pelo cumprimento de horários de toda a rede de transportes que atravessa a 

freguesia; 

 Reunir com as entidades competentes no sentido de aferir a possibilidade de 

passadeiras, semáforos, sinalização adequada em alguns locais da freguesia; 

 Dinamizar o programa MOB+. 


